
PROJETO DE LEI 01-0525/2001, do Vereador Gilson Barreto. 
"Dispõe sobre a identificação de recém-nascido pelo sistema DNA. 
A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 
Art. 1º - É obrigatória a identificação de todo recém-nascido, vivo ou morto, nas 
maternidades e hospitais municipais, pelo DNA (ácido desoxirribonucleico ), por meio de 
coleta de sangue da mãe e do cordão umbilical da criança, no momento do nascimento. 
Art. 2º - Esta lei será regulamentada pelo Executivo, no que couber, no prazo de 30 ( trinta 
dias ), contados da data de sua promulgação. 
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala das Sessões, em Às Comissões competentes." 
 


